
QUALIDADE DOS TRABALHOS

Conhece uma situação
com dilema ético?
Denuncie pelo e-Ouv!

Não é legal, nem ético fazer trabalho 
intempestivo e de baixa qualidade. 
Lei nº 8.112/90, art. 117, IV
Lei nº 8.112/90, art. 117, XV
Lei nº 8.112/90, art. 132, IV
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Akira apresenta frequentemente relatórios com erros e fora do prazo, 
prejudicando o seu setor.
O que Akira deve fazer?

Continuar do mesmo jeito, pois seu chefe pode revisar seu relatório e 
consertar os erros.

Conversar com o chefe e pedir ajuda para evitar erros e exercer bem 
seu trabalho.

Terceirizar a realização do trabalho por meio da atuação de agente 
externo.

CORREIÇÃO

FIQUE ATENTO!
Condutas impróprias,

como nas situações 1 e 3,
são passíveis de

apuração disciplinar.
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